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DECISÃO PREGOEIRO N.º 003/2011

Processo Licitatório n.° 14.438/2011 - Pregão Presencial n.° 006/2011

Trata-se de processo licitatório destinado à contratação de empresa
especializada na prestação do serviço de produção da revista do CREA/SC. A
licitação contou com a participação de somente uma licitante a qual, tendo
apresentado documento de habilitação com a data vencida, foi intimada para, no
prazo legal,  apresentar tal documentação agora com renovado prazo de validade
(fls.137-138).

Decorrido o prazo legal, a licitante apresentou ofício (fls. 140) dando
conta da impossibilidade de providenciar referido documento dentro do prazo
estipulado.

Assim sendo, deixou a licitante de cumprir a condição imposta para
habilitação, conforme definido em Ata (fls.137-138), pelo que é declarada inabilitada,
restando, portanto, infrutífera a presente licitação.

Publique-se. Remeta-se o presente processo à Assessoria de Imprensa
e Comunicação do CREA/SC, órgão requisitante, para conhecimento dos fatos e
parecer, à Presidência do CREA/SC, sobre os procedimentos a serem adotados.

Florianópolis, 06 de junho de 2011.

ALEXANDRE TIETZ LAIBIDA

Pregoeiro do CREA/SC


